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PARECER N2	DA COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO SOBRE O

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N 2 10/2006

O presente projeto de decreto legislativo, de autoria do nobre Vereador Aurélio

Miguel, visa conceder o Titulo de Cidadão Paulistano ao Professor João Gonçalves Filho.

A douta Comissão de Constituição e Justiça apresentou substitutivo, a fim de adequar

a proposta à melhor técnica de elaboração legislativa.

Quanto ao aspecto financeiro, nada há a opor à propositura, visto que as despesas de

sua execução serão cobertas por dotações orçamentárias próprias, suplementadas se

necessário.

Favorável, portanto, é o parecer, nos termos do mencionado substitutivo da Comissão

de Constituição e Justiça.

Sala da Comissão de Finanças e Orçamento, em 13- eb9., ,

Presidente -
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